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PIRACURUCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO N' 099/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA-PI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA GUILHERME

.. GOMES BRITO-ME, PARA REGISTRO DE PREÇO PARA
; AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS ESPORTIVOS,

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS,

FUNDOS E ÓRGÃOS DO MUNiaPIO DE PIRACURUCA-PI,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E EDITAL.

Pregão Eletrônico n® 014/2022
Processo Administrativo n® 001.0003857/2022

Aos vinte, e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, pelo presente
instrumento contratual, A PREFEITURA MUNIQPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Manoel Divino de Sousa s/n. Bairro de Fátima, Piracuruca-PI, inscrito no

CNPJ n®06.553.887/0010-12, neste ato representado pela Uma. Sra. DINA MÃRCIA DE SOUSA
PESSOA, Secretária Municipal de Educação, portadora do CPF 778.664.363-04, no uso da
competência que lhe foi atribuída regimentalmente e neste ato designado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa GUILHERME GOMES BRITO-ME, inscrita no
CNPJ: 28.922.993/0001-78, sediada na Av. Cei. Pedro de Brito n® 1053, Centro, Piracuruca -PI,

representada por seu representante legal o Sr. Guillierme Gomes Brito, portador do CPF:
069!953.313-97, RG:3.990.685 SSP-Pt, doravante denominada CONTRATADA. Pregão
Eletrônico n.° 014/2022, na forma da Lei n® 10.520, de 17/07/02 e. Decreto Federal 5450, de

31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005,Decreto Federal n® 7.892 de 23 de janeiro de
2013, Lei Estadual 6.301 de 07/01/13. Dec. Estadual n° 11.346de 30/03/0 e Lei Complementar n®
123/2006, Subsidiariamente a Lein®8.666/93, e demais normas pertinentes ao objeto do certame
para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS
ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E

ÓRGÃOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPEaFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBTETO

1.0 objetodeste contrato é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE
MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS,
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^rílffElTllRAMUNICfWI,i»

PIMCURUCA
SECRETARIAMUNICIPALDl-;EDUCAÇAO

FUNDOSEÓRGÃOSDOMUNICÍPIODEPIRACURUCA-PlCONFORME
ESPECIFICAÇÕESCONTIDASNOTERMODEREFERÊNCIAEEDITAL.

CLÁUSULASEGUNDA-DOVALOR:

1-OvalordestecontratoédeR$64.575,00(sessentaequatromilquinhentosesetentae
cincoreais).

ANTENAOFiaAtEMFBRAPARAVOLÈT
UÓMXl,OCM-%'
APnpPROFlSSrONALPARAARBURO.

2.DEFLÂSTICÓ,COMPOTÊNaASONORA
DE115DEC1BÉIS

3.BAMBOLÊCOM63CM

BANDAGEMDEBOXEDENOMÍNIMO2,5
_JKfETROS

BANDEIRAPARAARBITROASSISTENTE,

TAMANHOOFICIALPARAFUTEBOL
BOÇADEBASQUETECOM

_jCircunferênciaem75-76cmofidal
»BOLADEBORRACHAPARAINICIAÇÃO

•.BPOCTVA,TIPODENTEDELEITESUOR

BOLADEFUTEBOLEMCOURO

8.COSTURADOEMTAMANHOEPESO

^OnCIAL
BOLADEFUTEBOLEMCOURO

;COSTURADONÃOOFICIAL^
BOLADEFUTEBOLSCaETí-EMCOURO

COSTURADONÃOOFICIAL

11.,BOLADEFUTEVÔLEl

"""TBOLADE.FUTSALEMCOURO~
12.••COSTURADOEMTAMANHOEPESO

^OFICIAL
BOLADEFUTSALEMCOURO

COSTURADONÃOOFICIAL
BOLADEPILATES,TIPOSUÍÇA.
DIÂMETRO65CM,CARGAATÉ300KG
BOLADEHANDEBOLEMTAMANHOE

PESOOFICIAL

16.BOLAMEDICINALPESODE2KG

17.BOLASDEVÔLEINÃOOFICLAL

BOLASDEVÔLEITAMANHOEPESO
OFICIAL
BOLASPARATÊNISDEMESATIPOPING
PONGPESOOFICIAL

UNDPENALTY

UNDFOX

UNO.

PAR

PAR

UND

UND

PANGUE

PANGUE

PENALTY

DP81

PANGUE

UNDDP81

UNDSTADIUM

UND,DP81

•UND^MIKASA

RS48,00

R$'I5,00

RSiOO

RS2áÓ(}

RS^,00

RS35flO

RS?Ã»,

RS42,00

RS32,00'

RS34ÒÔ

R$110,00

RS192.00

R$225,00

R$160,00

R$300,00

R$450.00

R$875,00

R$225,00

R$1.050.00

R$1.280,00

.RS1.800,00

R$350,00

UNDDP8150•R$48,00RS2.400,00

UNDíDP81.
40

R$34,00
.R$1.360.00

UNDSTADIUM
4

RS90,00
R$360.00

UNDDP81
50

RS45,00
R$2.250,00

UNDPANGUE
4

R$60,00
R$240,00

UNDDP81
40

R$38,00
R$1.520,00

UNT)PENALTY
25

RS80,00
R$2.000,00

UNDPANGUE
50

RS8,50
R$425,00
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^PRFFflTURA MlJNICJPA}. DE

PIMCURUCA
SEC RETARIA MUNICIPAL DF. EDUCAÇÃO

BOMBA DE AR, PARA ENCHER BOLAS

COM MANGUEIRAS EM BORRACHA COM

NYLON E AGULHA EM LIGA DE ZINCO

CANELEIRA TAMANHOS; P, M E G-

CHUTEIRA FUTEBOL DE CAMPO,
TAMANHOS DE 38 A44.
CHUTEIRA FUTSAL, TAMANHOS DE 30 A

44;
CHUTEIRASSOCIETY, TAMANHCfi DE 30
A44.
CON ES,-MATBRJALPVC ALTURA 4 CM,

CHAPÉU CHINÊS.
COLCHONBTE PARA G3NASHCA

REVESTIDO EM BAGUM, ESPESSURA

30MM E DENSIDADE 22, MEDINDO 90X40
CM -

CONES PARA TREINAMENTO 30 CM

GORDADE PULAR COM.PUNHO

CRONÔMETRO PROFISSIONAL COM
VISOR lOT, EMBORRACHADO E

MHMÓRIÂ PARA 30 VOLTAS
DISCDINFLAVEL PROPRIOCEPTIVO.COM
DlAkgraO MÍNIMO DE33CMT6- A2aJL

DOMINÓ DEOSSO COM MALETA

ESCADADE AGILIDADE COM 10

DEGRAUS, MEDINDO NO MfNIM04,5.
METROi LARGURA DE 50 CM
FAIXA ELÁSTICA THERA BAND, CORES
DIVERSAS.
FAIXAS ELÁSTICAS THERA MINI BAND
PILATES EISIOTERAPIA-LEVE
FAIXAS.ELASTICAS THERA MINIBAND
PILATESnSlOTERAPlA-MÉDIO
FAKASÍLÁSTICAS THERA MINI BAND
PILATESE^OTERAPIA-FORTE
HTA MÉTRÍCA. MATERIAL POLIÉSTER E
fibra; COMPRIMENTO DE 150 CM
FITA MARCAÇÃO PARA BECH SOCCER,
MEDIDAS OFICIAIS, PRODUZIDAS.EM

PVC. ^
FITA MARCAÇÃO PARAVÔLEI DE
PRAIA, MEDIDAS OHCIAIS, PRODUZIDAS

EM PVC
JOGODECARTÃO PARAARBITRO COM3
CARTÕES, NASCORES: AMARELO,
VERMELHO E AZUL.
KIT COLETE ESPORTIVO, TECIDO 100%

POLIÉSTERTAMANHO ADULTO, 44CM X
63 CM, CORES VARIADAS, COM 10

COLETES.
KIT COLETE ESPORTIVO. TECIDO 100%

POLIÉSTER TAMANHOINFANTIL, 55CM
X 35 CM. TAMANHO IDEAL PARA

STADIUM

PANGUE

DTLACA

D-PLACA

D'PLACA

PANGUE

PANGUE.-

PANGUE

PANGUE

POCKER

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

POCKER

POCKER

POCKER

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

RS 30,00 R$ 300,00

RS 15,00
RS 375,00

R$58,00

R$52,00

R$48,00

RS 12,00
RS 480,00

RS 42,00

RSI4,0O
RS 140,00

RSE^Oa,.-
R$480,00

10 R$28.00 R$280,00

R$95,00
. R$'475,0a

R$ 22,00
R$S50,00

R$86,OO '̂ 'R$430,00

RS 28,00
R$280,00

RS 26,00.
RS 156,00

RS 44X10
RS 264,00

R$22,00
R$132.00

RS 6,20
RS 31,00

RS 85,00 R$425,00

RS 80,00 R$400,00

RS 15,00 R$ 150,00

RS 140,00
RS 1.400,00

10 RS 120,00 RS 1700,00
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^l'«fFEITURA MUNICIfAL DE

PiracurücA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CRIANÇAS DE 6 A14 ANOS, CORES
VARIADAS, COM 10 COLETES

KITESPORTIVO: CAMISA ECALÇÃO,
TAMANHOS VARIADOS, 100%
POLiéSTER, KIT COM 12CONJUNTOS.
KITESPORTIVO: CAMISA E CALÇÃO.
TAMANHOS VARIADOS, 100%

lOLIÉSTER, KIT COM 16CONJUNTOS
LUVA DE BOXE TAMANHO 10 02265 A 78

KG ••• -

LUVA DE BOXE TAMANHO 12 OZ:78 A 90

KG

LUVA DE BOXE TAMANHO 8 OZ:« A 65

KG. :

LUVA DE KARAit COR AZUL E
VERMELHO

UT/AS PARA GOLEIROS TAMANHO P, M

EG

MEDALHA HONRAAO MÉRITO, EM
METAL, a)R BRONZE, TAMANHO G,
ACOMPANHADA DE FITA EM CEHMOU

POLIÉSTER.

MEDALHA HONRA AOMÉRITO, EM
METAL COR BRONZE, TAMANHO M,

•ACOMPANHADA DE FITA EM CETIM OU

POLIÉSTER.
MEDALHA HONRAAOMÉRITO, EM
METAL COR BRONZE,.TAMANHO P,
ACOMPANHADA DE FITA EM CETIM OU

lOLDÉSTER

MEDALHA HONRA AO MÉRITO,EM
,;^AÉ COR OURO. TAMANHO C,
liçÓMP-^lHÁDA DE FITA EM CCTIM OU
poLiÉsrói
MEDALHA HONRAAO MÉRITO, EM
METAL COR OURO, TAMANHO M,

'ACOMPANHADA DE FITA EM CETIM OU

POLIÉSTER

; MEDALHA HONRA AO MÉRITO, EM
METAL COR OURO, TAMANHO P,

ACOMPANHADA DE FITA EM CEHM OU
POLIÉSTER
MEDALHA HONRAAO MÉRITO, EM
METAL COR PRATA, TAMANHO G,

ACOMPANHADA DE FITA EM CETIM OU

POLIÉSTER
MEDALHA HONRA AO MÉRITO,EM
METAL COR OURO, TAMANHO M,

ACOMPANHADA DE FITA EM CETIM OU

POLIÉSTER

MEDALHA HONRA AO MÉRITO,EM
METAL COR OURO. TAMANHO P,

ACOMPANHADA DE FITA EM CETIM OU

POLIÉSTER

MEIÃO EM POt,IÉSTER E ELASTANO
TAMANHO ADULTO

PANGUE

PANGUE

POCKER

PGCKER

VITORIA

VITÓRIA

•VITÓRIA

VITÓRIA

VITORIA

VITORIA

VITORIA

PENANTY

R$380,00 R$3.800,00

R$380.00 R$3.800,00

R$ 350,00

R$350,00

R$ 70,00
R$350,00

R$290,00

R$48,00

R$400,00

R$4,(»
R$400,00

R$4,00

R$4,00
R$400,00

R$4,00
R$400,00

R$4,00
R$400,00

R$14,00
R$700,00
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^PREFEITURA MUNtOPAL DE

PIRACURUCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

- MEIAO EM POLIESTER E EI.ASTANO

' TAMANHO INFANTIL
MESAOnCIAL PARA TÈNlS DE MESA

• I5MM, CONFECQONADA EM MPF
PLACA SINALIZADORA DE

SUBSTITUIÇÀOCOM NÚMEROS NA COR
VERDE E LARANJA, POSSUI MANOPLA
DE MADEIRA PARA SEGURAR E ERGUER.

PRODUTO LEVE, VERSÁTIL E DE FÁCIL
62. UTIUZAÇÃO. MODELa PLACAR DUPLO;

TECNOLOGIAS; DIGITOK; COMPOSIÇÃO:
PLÁSnCO (CORIO ENÚMEROS) E
MADEIRA (MANOPLA); DIMENSÕES: 35
CM DE COMPRIMENTO X 72 CM DE

largura: :
PLACAR DE MESA MANUAL PARA '
FUTSAL. POSSUI SKTEMA ARTICULADO. 1

•MARCAÇÃO: 7SBT5 E31 PONTOS.
y ; MEPIDASl40X22GM ;

# .'PSqrETORDECANELAEPÉDEKARATÊ ^
CORÃZUL EVERMELHO j
PROTETOR DE ,TÓRAX KARATÉ j

N, RAQUETE PARA BADMtNTONYONFJ( EM
-66; ALUMÍNIO EEIXO DE AÇO,

ENCORDOADA
RAQUETE PARA TÊNIS DEMESA EM

,67. MADEIRA COM REVESTIMENTOS,

MEDINDO 25X15X0,5 CM
REDE DE NYLONOnaAL PARA

FUT^OLSOaETY

69. REDE DEíJYLON OFICIAL PARA FUTSAL

~ REDE DE NYLON ONCIAL PARA
' FUTEBOLPHCAMPOESPF,SSURAFINA

• REDE DENVI-ON OFICIAL PARA

71, FUTEBOL DE CAMPO ESPESSURA ^
, GROSSA I

^ REDE DE NYLONOnaAL PARA FUTSAL 1
. DE CAMPO ESPESSURA FINA :

REDE DE NYLON OFiaAL PARA FUTSAL •
DE CAMPO ESPESSURA GROSSA !

"• REDE PARA VOLEIBOL OFICIAL FIO DE '
74. NYLON. MALHA DE lOXKXTM, LONA DE

ALGODÃO COM 5CM
SACO DE PANCADA PARA BOX, COM 70

CM DE ALTURA POR 90 CM DE

CmCUNFERÊNClA (ALTURA DOCORPO)
DEVE POSSUIR ZÍPER PARA

PREENCHIMENTO DO SACO, COM

SUPORTE A 40KG.
TABULEIRO DE DAMA DE MADEIRA

COMEMBALAGEM
TABULEIRO DE FUTEBOL DE BOTÃO

^ FABRICADO EM CHAPA DEEUCATEX OU
MDF 3MM PINTADO. BORDA DE j
MADEIRA, DIMENSÕES 7X7,4X113 CM |

PENALTY

POCKER

POCKER

POCKER

PANGUE

PANGUB

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

PANGUE

. PANGUE

POCKER

PANGUE

PANGUE

R$14,00

RS 150.00

R$ 150,00

R$600,00

RS 3X1,00.
R$800,00

RS 70,00 ;
R$700,00

RS.40,00
RS 400,00

10 RS 70,00, -RS700,00

RS32,00. ;R$320,00

RS 8000
. R$400,00

-ES 2)0,00 .

RS 25000

Rí180,00 R$900,00

fS120^

'iai2o,oo

R$600,00

1; R$600,00

R$150,00 RS 750.00

RS 105,00

R$325,00

RS 35,00
RS 700,00

R$1.800.0
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PÍBACUÍSjG^ secretaria municipal de educação

TABULEIRO DE XADREZ DE MADEIRA

COM EMBALAGEM

TÊNIS DE FUTSAL fTAM 26 A40)

TROFÉU 125CMCOM BASE VERMELHO

TROFÉU 40 CM A 45 CM

TROFÉU60 CM A65CM

TROFÉU70 CM 75 CM

TROFÉU90CMA55CM-

UND PANGUE
20

R$35,00
R$700,00

PAR VITÓRIA
25

RS 48,00
Rsimoo

UND VITÓRIA
5

RS 180,00
RS 900,00

UND VITÓRIA
5

RS 60,00
R$300,00

UND VITÓRIA
5

R5 80,00
K$ 400,00

UND VITÓRIA
5

R$100,00
RS 500,00

UND.- VITÓRIA ,
5

K 150,00
R$750,00

UND VITÓRIA
5

RS,50,00..-
R$250,00

UND vnÓRlA
5

RS 50,00
R$250,00

UND vrróRlA- ^ RS,50,00...30CMDB ALTURA ^

UNd" ™ÚRIA » RS»,CK)UE ALTURA

UNIFORMEDEARBITRO,COMPOSTO • ~ " ^
POR: CALÇÃO ECAMISA AMARELO E UND PANGUE 10 RS6ft<)0' ' R$600,00
VERDE. TAMANHOS VARIADOS, P, MEG- , ^ '
TATAMEEMEVADIMENSÔESDEIMX vnrtcm^ 25 , . . RSóOaoo
-1M,ESPESSURA DE40CM UND POCKER | ,| R$.24,00 -

-VALOR ESTIMADO DO LOTEI (sessenta e<puitromil iiuinhentosese^tae cinco reais) R$64^75,00

R$6aoo

R5.24,0d

R$600,00

..'r$ 600,00

1. Os materiais fornecidos deverão estar em perfeitas condições de utilização/consumo,
e em total conformidade com as especificações constantes dos anexos do edital de Pregão
Eletrónico.n" 014/2022, quando for o caso.

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DA EISTTREGA DOS MATERIAIS

1- O prazo de entrega dos materiais será de 03(três) dias contados do envio da ordem de
fornecimentos dos materiais do referido contrato, conforme descrito na Ata de Registro
de Preços e em conformidade com o termo de referência, salvo outro prazo acordado
entre as parte e de interesse da Administração e em conformidade com o,Termo de
Referência do Pregão Eletrônico n° 014/2022.

CLÁUSULA QUINTA - DA.S OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE.

1- São obrigações da CONTRATANTE;

1.1 pagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal
e Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento;

1.2 permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na
relação de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execução

KiiaMaiuxl DiviiwdL Síiusí Vn - iviirruik'l iiicnii - Piiai'iii<ica i'i.iu1 • - CNPJ: Wi - ífó>} l.H.i-l-UI - iwvu.piiaci/nici.pi.gov.br



SI PÍMCÜÍSjSV MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

do objeto do presente contrato, quando for o caso;

1.3 prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.4 assegurar-se a boa qualidade dos materiais e equipamentos, bem como a prestação
dos serviços referente a garantia do objeto do presente contrato, verificando sempre o
seu bom desempenho;

1.5 assegurar-se deque os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados
no mercado f>elas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de forma a
garantif que continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMP.;

1.6 fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive
quanto à continuidade do fornecimento dos materiais/serviços referente a garantia dos
berts, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante,
não deve ser interrompida;

1.7 acompanhar e fiscalizar os recebimentos dos materiais;
'• . .

1.8 notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificados nos
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrêndasxelativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMP., que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

1.9 atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados; quando estes
não estiverèm incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA; -

c£ÁÜSULA'1SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1- A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Anexo I do Edital, reíprente a
este contrato, deverá:

1.1- responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento dos materiais/serviços necessários a consecução dos bens, tais como,

salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, tais como INSS, FGTS
entre outras, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, e, outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo, quando for o caso;

1.2- responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não

Rua Minocl [yi\ íüo du Sôu^a - hatTTode Failmis • I^ínicuner&TÍAvií •«)42-IOTW• CNPJ. 0#i 55.^ 3Ã43-242Í - xsvw,pfrK;ufucü.pÍ.pi>v,br



2 PÍFACUÍSoV sec retaria municipal de educação

excluindo, ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela CONTRATANTE; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força
maior.

1.3- arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da
Contratante; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.4- repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência da
garantia dos bens e serviços e consequentemente do contrato, todos os preços e
vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
ofertados nq Pregão; obedecidos o comportamento do mercado, os termos contratuais e
o equilÜ?riofinanceiro do contrato;

1.5- implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos .servi^, de modo a
obter uma operação correta e eficaz;

1;6- Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as Anotações
de Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização durante
toda a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda pelo acompanhamento nos
órgãos nos assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver necessidade de alguma
forma de prestação dos serviços.

1.7- prestar os serviços de forma metictilosa e constante, mantendo-os sempre em
perfeita ordem;

1.8- guardar sigiloabsoluto e não fazer uso das informações que porventura venha a ter
conhecimento no desempenho de suas atividades relativas ao contrato, sob pena de
ressarcir à CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou
uso da informação; salvo em caso de quebra de sigilo de telecomunicações determinada
poríautoridade judiciária .

1.9-manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame;

1.10- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculoempregatícío
com a CONTRATANTE;

1.11- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e obrigações
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estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em
conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.12- cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios coletivos das categorias
profissionais envolvidas, homologados pela Justiça do Trabalho e/ou sindicatos
respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada
homologação ocorrida;

1.13- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas à prestação dos serviços, para a consecução do objeto deste contrato,
originariamente ou vinculada por prevenção; conexão ou contingência; e,

1.14- assumir,, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da execução deste contrato;

1.15- a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração
da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE;

1.16- Providenciar as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
- no Çpnselhò Pertinente para execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. O presente contrato terá execução indireta o regime de empreitada FOR PREÇO
UNITÁRIO

CLAUSULA OITAVA - DA ATESTA )A NOTA FISCAL/FATURA

1. Caberá ao secretario da pasta, indicar o setor responsável pelo atestado das Notas
Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes ao fornecimento dos materiais/serviços, que
inicialmente ficará a cargo do setor de compras.

CLÁSULA NONA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa
pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou por
boleto bancário, ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da
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apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Redbo devidamente atestados na Diretoria

Administrativa da PMP.

1.1 - O pagamento da 1® parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos serviços, e
recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante.

2. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Redbo para correção, o prazo de
pagamento estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data de
reapresentaçâo dos referidos documentos.

3. O pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade
daCOb^^ATADA junto àSeguridade Sodal -CNDe ao Fundo deGarantia por Tempo
de Serviço - FGTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Guias de
Recolhimentos de encargos em gerai, de todo o pessoal contratado para execução do
objeto dò presente ternao contratual, caso haja inadimplência junto ao INSS,e/ou FGTS
será informado aos respectivos órgãos da existênda de créditos futuros da empresa junto
a CONTRATANTE.

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, verificar se os bens e os serviços estão em desacordo com as espedficações
apresentadas e aceitas;

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edital e do
Contrato;

'i

6. Nenhumpagamentoseráefetuado à CONTRATADA enquantopendentede liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos
serviços ou de atualização monetária por atraso de pagamento;

7. Havendo atraso nos pagamentos,sobre o valor devido incidirá correçãomonetária nos
termos da Lei 8.666/93, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao
mês, calculados "pro rata tempore", em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REATUSTE E DA REVISÃO

1. Para os casos de realinhamento dos preços para restabelecer a relação que as partes
pactuaram inicialmenteentre as partes para a justa remuneração dos serviços, objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato na hipótese de
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior.
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caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue:

ELEMENTO

DESPESA

3.3.90.30.00 •

DE PROJETO/

ATIVIDADE
2008

PROGRAMA DE FONTE DE

TRABALHO RECURSOS
12.361.0002.2008 " qnn

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORR(

CONTRATO

lO DO

l-O prazo de vigêpcia deste Contrato será até 31 de dezembro de 2022, ppdendo ser
prorrogado nos casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 se.de interesse das,pàr^^ for o

JSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERACAO DO CONTRATO

1. O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na X^ 8.666/93,
d«de que. haja interesse da Administração CONTRATANTE e de., acòrdo da
CONTRATADAnos casos previstos do art. 65,II da Lei Federa! 8.666/93.

CLÁUSULAPÉCIMA OUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

1/Fiça designado o servidor Francisco Ganuto Gomes Neto, portador do CPF 0^.M5.973-
97, como fi^cal do presente Contrato, o qual acompanhará a execuçãodo fomeiçiinento.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Setor da PMP., ou
empresa contratada exclusivamente para o caso em tela, deverão ser solicitadas à
Diretoria Administrativo da PMP., em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sempre que for necessário;

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução dos serviços e o perfeito
funcionamento dos bens a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
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decorrentes, fiscalização essa que se dará independentemente da que será exercidapela
CONTRATANTE;

5. Sem prejuízo da fiscalização técnica exercida pelo Setor da PMP., ou empresa
contratada exclusivamente para o caso em tela, O Presidente da PMP, acompanhará a
execução deste Contrato no que se refere ao fornecimento de insumos, transporte,
conservação e demais aspectos físicos .previstos e necessário à perfeita execução do
objeto do Contrato;

6. A presença da fiscalização não atenua, nem elide, as responsabilidades da
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, e se for o caso, comunicadoao Cadastro Único
de Fornecedores - CADUF da Secretaria de Administração do Estado , impedindo de
licitar e/ou contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem
prejuízo das multas previstas neste Editai e das demais cominações legais.

2.As penalidades administrativas aplicáveisà contratada, previstas nosarte. 81, 87, 88e
seus parágrafos, todosda Lei Federal n'̂ 8.666/93;

3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação
ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento),por dia de atraso a partir do 16® (décimo
sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31® dia (trigésimo
primeiro dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a
contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando à contratada as
demais sanções previstas na Lei Federal n® 8.666/93.

4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratada:

d) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da
contratante, no cumprimento de suas atividades;
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e)desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
f) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais,

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em
razão da infração cometida.

5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada;

g)executar os Serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas
pu especificações, indef)endentemente da obrigação de.fazer as correções
necessária, às suas expensas;

h) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à

_ • contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada
#"4" .emreparar os danos causados;

j^^^íí-pr^ticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por irriprudência,
negligência, imperícict, dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante

; f ów a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparar
'iJ . •. os danos causados.

6 ADVERTÊNCIA ,
, a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes

casos:

a.í)descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas
fj •' licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí,

independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução
^ 'i' contratual, edo dever de ressarcir oprejuízo;

•' a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade
4^ ' não recomende oenquadramento nos casos de suspensão temporária ou

' v: declaração de iiüdoneidade;
a.3) outras ocorrências que- possam acarretar pequenos transtornos ao

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que nãò sejam
passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração
de inidoneidade.

7. IMPEDIMENTO DELICITAR ECONTRATAR COMA ADMINISTRAÇÃO
a) Oimpedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PIAUÍ pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos
inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a
execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de
05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;

b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e

Ria Mliuvt l)i\ii»dc Sou».is;n- hsimi ri; F.nÍ!no- Riiacuruca 1'i.iul--CNP!. ; - (th) • wwv.piracurucs.ri.giiv.hr



PMFfinjRA MUNÍOPAI, üí.

PlRACÜRÜQV
'̂ l''««CV!ut»4^

situações: b.l) por 01 (um) ano nos seguintes casos:
b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e

na licitação que tenha acarretado prejuízos significativos para a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ;

b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido
aplicação da sanção de advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido pela contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no
certame; b.2.3) ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.

%j b.3) por mais de 03(três)ate 05(cinco) anos, quando a contratada: b3.1) não
concluir os bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra
^irregularidade, contrariando disposto no edital de licitação, não
[/ ^ - efetuando sua substituição ou correção nó prazo determinado pela
\ í contratante;
Wí \ b.3.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou

cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao
t Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração do procedimento

# licitatório;

^c^mépendenlemente das sanções advertência, multa eimpedimento de licitar
e contratar com o Estado do Piauí, a Ucitante ou contratada está sujeita ao
pagamento de indenização por perdas e danos> podendo ainda a contratada

-^propor que seja responsabilizada:

iC-1) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas

..ou do exercício profissional a elas pertinentes;
C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes
que tal penalidade seja descontado de seus haveres.

9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PMP, após garantida prévia e ampla
defesa à contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com
exceção da declaração de inidoneidade , cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da
abertura de vista, conforme § 3^ do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/93.

10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório
e assim, o seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e

Kua ManocIDiviiKnfcSwiM vn- bairro dc Faiitna • Pirociink.iíl'i«ul -'i424u-0l*i - fNÍF t.ST.noiO-i; - (th) F.Uà-ídil - «-ww-piiacurucn-pi (b'>'.br



!%; ^Prefeitura MUNicii'Aii}£.

I PlMCURUCA SKCRETARIA MUNICtPAL DEEDUCAÇÃO

danos decorrentes das infrações cometidas.

11.Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVH
do art. 4® da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal n® 8666/93, observados os prazos
fixados no primeiro diploma;

12. Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticouo ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

b) Serão conheçidcsos recursos enviados pelo correio, telex, fac-sírnile, correio eletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a
peçainicjql origi^ seja devidamente protocolizada no órgão competente.;:.

1. Ainexecução total ou parcial do contrato enseja a suarescisão, conform&disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n® 8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser;
2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração da PMP., nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVn do artigo 78 da lei mencionada, nptificando-se a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação,
desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;
judicial, nos termos da legislação. '

3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FORCA MAIOR E DO CASO FORTUITO

1. As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força
maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada
e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO
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1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pela Lei n"
8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçõesde direito privado, as normas do
Conselho Pertinente e ainda as regras da Lei n° 8.078 de 1990, bem como as demais leis
específicas de acordo com os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA PUBLICAÇÃO

1. O presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial dos
Municípios, até o quinto dia útil do mês subsequente da assinatura deste termo contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO -

1.Écompetente ò foro da cidade dePiracuruca -Piauí com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões relativas ou
resultantes do presente contrato.
Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testerriunhas
abaixo. •- í • • í

'X.IF •T 1

TE^MUNHAS:
1°1 ^

Piracuruca-PI, 24 de junho de 2022.

DINA MARClÁ 0E StJUSA PESSOA

Secretária Municipal de Educação
Contratante

GUILHERME GOMES

BRtTO:28922993000178SrSSn;".s-o3w
GUILHERME GOMES BRITO-ME

CNPJ; 28.922.993/0001-78
Contratada
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